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Decreto no í519/2022 Buritinópolis - GO, 0í de outubÍo dê 2022

l{omeie Aislen PêrÊira Silva
para o CaÍgo em Comissão de
Chefe de Departamento de
Obrâs, Limpoze Pública e
Urbanismo, e dá ouhas
providências.

A PREFEITA MUNICIPÂL DE BURITINóPOLIS, EStAdO dE GOiáS, NO USO

de suas atribuições que lhe conÍerem as constituições da República e do Estado de
Goiás, a Lei Orgânica do lvlunicípio;

DECRETA:

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Recursos Humanos autorizada a
providenciar as medidas para regularizaÉo desta nomeaÉo, incluindo o seu registro
no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Art.30 - Este Decreto entraÉ em vigoÍ na data de sua assinatuÍa, e
publiceção, revogadas as disposições em contrário.

RegistÍa-so, Publice-8e e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, ao ío
(Primeiro) dia do mês de outubro de 2022.

Ana Pã,iMAdO
Prefeita Municipal

An! Paulâ s. Dourado
PrêÍeltâ

Buritlnopolis - GO
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AÉ.ío - Fica NOMEADO para o Cargo em Comissão de Chefe de
Depertâmento de Obras, Limpêze Pública e Urbanismo, conforme Lei
complementar no. 2712022 "Estruturâ AdministÍativa', símbolo CC 2, o Sr. AISLAN
PEREIRA SILVA, inscrito no CPF no: 048.nO(XXX-93.


